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SUPLEMENTO NORMATIVO 
 

Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte: 
 
 

1ª P A R T E 
 

I – Leis e Decretos 
 

(Sem Alteração) 

 

2ª P A R T E 
 

II – Normas Internas 
 

 
1.0.0.    DIRETORIA DE APOIO LOGÍSTICO 

 

1.1.0.    Gestão de Combustível  

 

1.1.1.    Determinação 

 

Considerando que desde a implantação do Sistema da Nutricash na PMPE em 

DEZ/2008, utiliza-se o procedimento contido na Portaria da SAD Nº2101/08 e nº2102/08, 

ambas revogadas pela Portaria SAD nº1046/13, que no conteúdo não trata do assunto das 

mesmas, onde se cumpria a Tabela do COTEPE por parte dos Gestores das OMEs (Centros de 

Custos); 
 

Considerando que a política de preços máximos dos combustíveis implementada 

pela Gerência Técnica de Frota da SAD no atual sistema de gerenciamento dos combustíveis 

(SIN Nutricash), são os preços publicados semanalmente pela Agência Nacional do Petróleo 

(www.anp.gov.br/preco), ficando o valor máximo dos itens e serviços de manutenção 

preventiva, a serem implementados com valores baseado nos dados obtidos pela Central de 

Aprovações de Ordens de Serviço, definindo categorias por famílias, visto que não há mais 

regulamentação para o tema, após a revogação das Portarias 2101/08 e 2102/08; 
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Considerando que os procedimentos utilizados pela SAD passaram a serem os 

ditames do Decreto nº 39.349/13, que dispõe sobre o uso e controle dos veículos oficiais no 

âmbito do Poder Executivo Estadual, cabendo a Secretaria de Administração promover 

regularmente a análise do valor de combustível através da Agência Nacional de Petróleo 

(ANP), incluindo no sistema os valores máximos permitidos para a compra da gasolina, 

etanol, diesel, diesel s10/s50 etc., devendo o gestor buscar pelos melhores preços, bem como 

observar as recomendações constantes nos cadernos de orientações, conforme Inciso III e V do 

Art. 10º do referido Decreto; 

 

Considerando por fim, que os procedimentos por parte da Gestão de Combustível 

Geral/PMPE, bem como dos Gestores de Combustível e seus auxiliares dos 76 (setenta e seis) 

Centros de Custos, necessitam de otimização na utilização dos recursos disponíveis ao 

atendimento de suas demandas, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º. Determinar aos Comandantes, Chefes e Diretores, que se faça cumprir, 

por parte dos respectivos Gestores de Combustível, os pontos abaixo elencados, visando 

padronizar procedimentos atinentes a Gestão de Combustível/PMPE, face às mudanças 

emanadas da SAD (Secretaria de Administração), baseadas no Decreto nº 39.349/13: 

 

Art. 2º. Otimizar a utilização dos recursos disponíveis ao atendimento de sua 

demanda, procurando escolher o local com preço mais vantajoso a ser utilizado na hora da 

compra do combustível, baseando-se nos valores declinados pela Agência Nacional do 

Petróleo(ANP) consultado pelo site www.anp.gov.br, e o serviço a ser efetuado conforme o 

permitido; 

 

Art. 3º. Seguir rigorosamente o contido nos PROCEDIMENTOS ATINENTES A 

GESTÃO DE COMBUSTÍVEL/PMPE e seu anexo (Mapa Modelo de Relatório Mensal); 

 

Art. 4º. Revogam-se as normas anteriores. 

 

 

PROCEDIMENTOS ATINENTES A GESTÃO DE COMBUSTÍVEL/PMPE 

 

 

1. Cada Centro de Custo(OME) designará um Gestor de 

Combustível(obrigatoriamente Oficial) e um Auxiliar, encaminhando os dados necessários ao 

cadastramento no sistema de controle de abastecimento e manutenção leve da frota e 

equipamentos:  
 

Posto/Grad. PM 
 

Matrícula e RG  nº 
 

Nome completo 
 

Data de nascimento 
 

CPF nº 
 

E-mail Corporativo INDIVIDUAL (@pm.pe.gov.br) 
 

Telefone funcional e particular; 

http://www.anp.gov.br/
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2. Acompanhar todos os dados referentes aos veículos e condutores no sistema de 

gerenciamento de combustível e manutenção leve, solicitando se necessário através de ofício 

modificações ou acréscimos à Gestão de Combustível/PMPE; 

 

3. É de responsabilidade do Gestor na sua função o cumprimento da legislação 

pertinente, efetuando o controle e guarda dos cartões de abastecimentos e serviços; 

 

 

4. Os cartões dos veículos e equipamentos são utilizados para abastecimento e 

serviços permitidos no sistema, sob controle e abertura da Secretaria de Administração, órgão 

responsável pela parametrização no sistema on-line, com exceção dos veículos locados, em 

que só poderá ser utilizado para abastecimento; 

 

5. Para efetuar o cadastramento de veículo e condutor, faz-se necessária remessa da 

documentação necessária: 

 Veículo: Ofício constando placa com cópia anexa legível do CRLV e KM 

Atual (Em caso de locado especificar razão social da mesma); 

 Condutor: Ofício contendo Matrícula e nome completo com cópia anexa 

legível da CNH (Código será gerado pelo sistema e o gestor irá verificar no 

próprio sistema). 

 

6. Quando do cadastramento do Condutor, após o envio da documentação 

necessária, o Gestor deverá consultar o sistema on-line objetivando conferir os dados 

registrados e fornecer ao condutor o código gerado; 

 

7. O Gestor deve efetuar a leitura do E-mail corporativo e individual diariamente, 

observando as restrições de alerta do sistema on-line da empresa de controle dos cartões da 

frota PMPE, bem como publicações da SAD, SDS outro órgão e a própria Gestão de 

Combustível/PMPE, com o intuito do acompanhamento assíduo a toda a legislação pertinente 

e assim o fiel exercício da função; 

 

8. Orientar a todos os condutores que a Senha é pessoal e intransferível, sendo de 

responsabilidade dos mesmos quando da sua utilização como CONDUTOR do veículo que 

efetuará o abastecimento para conduzir; 
 

9. O Gestor de cada Centro de Custo divulguem e orientem os condutores quanto 

às restrições de abastecimento e regras sobre uso de vales, procedimento proibido, , reforçando 

a responsabilidade deles na informação de dados fidedignos sobre o hodômetro do veículo, o 

valor da compra, bem como a quantidade e o tipo do produto no momento do abastecimento, 

mantendo contato imediato com o gestor da Unidade em caso de alguma alteração; 
 

10. O Expediente de atendimento ao público na Gestão de Combustível/PMPE 

ocorrerá das 08 às 12 horas, impreterivelmente, devendo nos casos extras ser mantido contato 

antecipadamente por parte do Gestor do Centro de Custo com a Gestão de 

Combustível/PMPE; 
 

11. As documentações (Ofícios e seus anexos) deverão ser enviadas, 

impreterivelmente, através de E-mail, sendo o endereço: gestaodecombustivel@pm.pe.gov.br, 

escaneados e devidamente assinados exclusivamente por oficial, caso o responsável direto não 

possa proceder a assinatura, deverá constar o carimbo de identificação do oficial que efetuará 

por ordem ou por delegação a citada assinatura, de forma legível e em formato adequado. Nos 

documentos em que pela quantidade de anexos e procedimento  necessário  ao  feito  não  seja  

mailto:gestaodecombustivel@pm.pe.gov.br
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possível a remessa por E-Mail, deverão ser enviados à Gestão/PMPE por portador dentro do 

horário permitido, a exemplo de Remessa de Relatório Mensal, Cadastramento de condutor em 

grande quantidade, solicitação de cartão e devolução de cartão, ficando os casos omissos 

sujeito a consulta antecipada à Gestão de Combustível/PMPE; 

 

12. A Gestão de Combustível/PMPE pelo sistema on-line em seu cadastro e demais 

configurações de consulta e alterações efetua o procedimento por Placa, devendo qualquer 

documentação por parte dos Centros de Custos serem efetuados com identificação constante 

da PLACA do veículo, do contrário, o envio de documentação sem especificação da PLACA 

ou com a mesma de forma errada não ocorrerá o atendimento. Em se tratando de equipamento 

também especificar a placa constante do cadastro, criado pela Gestão Comb./PMPE no 

sistema, a exemplo de GER(Gerador), PMP(Barco), QDC(Quadriciclo), ROC(Roçadeira) e 

TRA(Trator), completando com a numeração individual do mesmo; 

 

13. Cartão CORINGA é provisório devendo ser devolvido num prazo máximo de 

05(cinco) dias úteis, do contrário será desassociado pela Gestão de Combustível/PMPE, sendo 

de responsabilidade do Gestor a baixa do veículo e/ou equipamento; 

 

14. O cartão do veículo e/ou equipamento só deve permanecer na OME(Centro de 

Custo) enquanto o bem estiver sendo utilizado, do contrário, devolver de imediato à Gestão de 

Combustível/PMPE; 

 

15. Em face de contenção de despesas emanadas dos órgãos superiores, as 

solicitações de Cota extra, só serão permitidas para veículos utilizados na operacionalidade, 

justificando no documento emitido para a Gestão de Combustível/PMPE de forma detalhada 

os serviços executados pela mesma, onde será observada a existência de ocorrência de 

“VALE” e abastecimento em tempo curto de KM percorrido, pela proibição existente, além da 

análise por parte da Gestão/PMPE quanto ao valor que fará jus pela média de consumo diário 

da viatura; 

 

16. Todos os veículos e equipamentos deverão conter no seu Limite Inicial os 

valores da tabela abaixo, em que quando da autorização de Cota Extra a alteração deverá ser 

no Limite Adicional: 

 

VEÍCULO/TIPO ATUAÇÃO LIMITE (R$) 

Automóvel/Pequeno Porte Administrativo 800,00 

Automóvel/Pequeno Porte Operacional 1.600,00 

Automóvel/Médio Porte Operacional 2.000,00 

Caminhão Geral 800,00 

Embarcações Marítimo 300,00 

Gerador Geral 300,00 

Motocicletas Operacional 300,00 

Micro Ônibus 

(Furgão/Sprinter/Similares) 
Condução de Tropa 1.200,00 

Trator Geral 300,00 

Roçadeira Geral 150,00 

Ônibus  Condução de Tropa 1.500,00 

Quadriciculo Geral 250,00 
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17. Os condutores ao efetuar o abastecimento ou quando da execução de algum 

serviço permitido deverá observar a digitação correta dos dados ao passar o cartão, 

objetivando evitar erro, onde se porventura ocorrer poderá ser efetuado o estorno da operação 

para um novo procedimento, isto no mesmo momento, sendo de responsabilidade do condutor 

procedimento contrário, onde o Centro de Custo deverá efetuar remessa de ofício à Gestão 

Comb./PMPE constando informações para a correção no sistema e que o Comando, Chefe ou 

Diretor irá apurar o ocorrido. Permanecendo o erro de KM deverá ser enviado ofício à Gestão 

de Combustível/PMPE, constando a data da transação KM errado e correto, mas 

impreterivelmente que o fato será apurado pelo Comando; 
 

18. Acontecendo alguma ocorrência com o cartão, seja extravio, perda, roubo, 

quebra ou danificado, deverá ser solicitada 2ªvia através de ofício à Gestão de Comb./PMPE, 

constando que o fato será apurado, exceto, em caso de quebra ou danificado, onde deverá 

apresentar o cartão; 
 

19. Condutor de veículo que deixar de exercer a função de motorista por qualquer 

motivo, a exemplo de transferência, deve a OME(Centro de Custo) solicitar através de ofício à 

Gestão de Combustível/PMPE o bloqueio imediato do cadastro, mesmo procedimento quando 

da designação de condutor ou que necessite desbloqueio no sistema, anexando no entanto 

cópia legível e atualizada da CNH; 

 

20. Não deixar para abastecer quando o tanque de combustível estiver na reserva, 

tendo o cuidado em verificar assim que atingir no máximo ¼ do combustível; 

 

21. Quando do abastecimento não efetuar o complemento após o disparo da 

bomba, seguindo orientações dos fabricantes, além do que poderá exceder a capacidade 

constante no cadastro do sistema de controle de abastecimento que a PMPE segue mediante a 

SAD(Secretaria de Administração); 

 

22. A confecção de VALE é terminantemente proibida, exceto quando ocorrem 

problemas de NÃO FUNCIONAMENTO da Maquineta do estabelecimento (Posto) onde 

poderá ser utilizado o procedimento pela WEB; 
 

23. Igual proibição para a utilização do procedimento pela WEB, apenas 

permitida quando ocorrem problemas com a maquineta e que não seja por erro de digitação de 

dados que gerou restrição apresentada no sistema; 
 

24. O condutor sob a fiscalização do Gestor da Unidade deverá observar 

atentamente e de forma responsável o Hodômetro do veículo, objetivando evitar erro, o que 

não justifica pela possibilidade em efetuar o procedimento de estorno imediato no momento 

seguinte a operação, o que comprova a necessidade de conferir o KM contido no Ticket 

extraído com o do painel do veículo; 
 

25. Os veículos e equipamentos que não possuem hodômetro, a exemplo do 

Barco, Quadriciclo, Gerador, Roçadeira, Trator e outro porventura existente, devem seguir a 

sequencia de 100KM a cada abastecimento, objetivando controle e registro no Relatório 

mensal; 
 

26. Nos casos em que o Veículo e/ou equipamento deixe de efetuar abastecimento 

ou serviço permitido, que tenha sido gerado por descumprimento do contido na legislação e 

demais orientações emanadas pela Gestão de Combustível/PMPE, resultando em restrição 

apresentada no sistema, será de responsabilidade do Gestor da OME (Centro de Custo) a baixa 

do veículo e/ou equipamento; 
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27. Os gestores deverão acompanhar diariamente os preços dos combustíveis pelo 

site da ANP(Agência Nacional do Petróleo), face a nova determinação da SAD(Secretaria de 

Administração), observando o estabelecimento mais próximo que estiver praticando o preço 

vantajoso do combustível, no entanto, não fazendo previsão de qualquer outro critério, 

vantagens ou outro aspecto para a escolha dos postos de abastecimentos, que não sejam 

associadas a qualidade e menor preço dos combustíveis; 

 

28. O Relatório deve ser enviado mensalmente até o dia cinco do mês 

subsequente extraindo do sistema on-line, RELATÓRIO>Maxifrota>Transação por 

fechamento, em conformidade com o Mapa Modelo de Relatório anexo, efetuando a análise 

minuciosa e assinado pelo Gestor do Centro de Custo cadastrado no sistema; 

 

29. Nos casos em que ocorrer a detecção de valor pago a mais resultando na 

oneração ao erário público por erro de procedimento, deverá o Gestor de imediato efetuar a 

devolução do citado valor, após os cálculos, através de Guia de Recolhimento, anexando cópia 

ao Relatório Mensal do ocorrido; 

 

30. Só é permitida para cada Centro de Custo um Gestor (obrigatoriamente 

oficial) e um auxiliar(praça), em que receberam após o cadastramento uma senha apenas de 

consulta ao sistema on-line de Controle de abastecimento e serviços da frota da PMPE; 

 

31. Quando da mudança de Gestor e/ou Auxiliar, deverá o Centro de Custo(OME) 

de imediato, enviar dados do novo designado, objetivando regularização do sistema, do 

contrário, será de responsabilidade da Unidade por qualquer prejuízo que porventura venha 

ocorrer em decorrência do não envio; 

 

32. O Gestor deverá acompanhar as restrições/alertas que são enviadas ao e-mail 

individual do cadastro, objetivando verificar junto aos condutores ocorrências de erros de 

procedimentos, bem como quanto à necessidade de solicitação de alguma regularização, a 

exemplo de condutor com CNH vencida, bem como acerca de limite de crédito baixo para cota 

extra; 

 

33. Podem existir ocorrências no sistema em que necessite providências por parte 

do Gestor, a exemplo de operações que resultem no status “pendente de confirmação”, por 

problemas do próprio sistema, o que não será necessário cancelar muito menos considerar 

como não paga, pois se observada o extrato do veículo e/ou equipamento no sistema, o débito 

no cartão ocorre, devendo orientar o posto a efetuar a cobrança a empresa responsável pelo 

cartão. A responsabilidade será do Gestor da Unidade (Centro de Custo) caso concorde com o 

estabelecimento comercial no cancelamento da operação. Caso ocorra da operação passar para 

o status “cancelada sonda”, deverá ser sim efetuada então o pagamento com o cartão inserindo 

os mesmos dados da operação cancelada; 

 

34. Os Veículos do serviço reservado das OMEs ficarão sob a responsabilidade da 

2ªEMG, onde terá um Gestor designado e responsável por todos os procedimentos atinentes 

aos mesmos; 

 

35. Os cadastramentos de veículos, equipamentos e condutores no sistema devem 

ser observados e controlados por cada Gestor do respectivo Centro de Custo, em que 

detectando algum registro que não condiz com o real, solicitar de imediato a correção à Gestão 

de Combustível/PMPE através de ofício; 
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36. Os valores dos serviços permitidos estarão disponíveis no sistema on-line em 

Configuração/Alerta, no valor máximo por veículo de grande porte, devendo ser observado 

pelo Gestor de cada Centro de Custo as especificações de cada veículo e equipamento, em 

conformidade com a determinação de procurar o preço vantajoso do mercado para veículo de 

pequeno, médio e grande porte; 

 

37. O Gestor deverá atentar para o contido no Decreto nº39.349, de 26/04/13, 

principalmente no que tange ao Art.7º; 

 

38. O Gestor deve estar atualizado quanto às informações acerca de 

procedimentos não só da legislação mais de orientações quanto à utilização correta do veículo 

para economia do combustível; 

 

39. Não é permitido o abastecimento com o cartão com KM menor que 100 e 

maior que 800 em relação à última transação, para o produto Gasolina/Etanol e KM menor que 

100 e maior que 1000 para o produto Diesel, onde a tentativa por parte do condutor resultará 

restrição da operação impedindo o procedimento; 

 

40. O abastecimento com o produto Etanol, só é permitido quando representar até 

70%(setenta por cento) do valor(preço) do litro do produto Gasolina. 

 

O não cumprimento das Normas acima declinadas resultará em prejuízo para a 

Administração Pública, sendo de responsabilidade do Gestor de Combustível do Centro de 

Custo cadastrado no sistema de controle de abastecimento. 

 

3ª P A R T E 

 
III – Normas Externas 

 

(Sem Alteração) 

 

MARINEZ FERREIRA LINS DA SILVA - TC QOPM 
Ajudante Geral 

 

 

C O N F E R E: 

 
 

 

 


